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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA 

Aprovado pela Resolução CONSEPE nº853/2011 
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EDITAL AGEUFMA Nº 29/2020  

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-

GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – 

AGEUFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo de selecionar 

candidatos(as) para ingresso ao CURSO DE MESTRADO EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO 

SISTEMA DE JUSTIÇA, realizado pelo Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do 

Sistema de Justiça, resolve retificar o Edital AGEUFMA Nº 29/2020. 

No edital original e nesta nota de retificação, o texto alterado foi tachado e o texto acrescido 

está em vermelho. 

O edital original retificado pode ser acessado no endereço:  

https://portais.ufma.br/PortalProReitoria//ageufma/paginas/editais/edital.jsf?id=15188 

As alterações foram realizadas como segue: 

        

Onde se lê: 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.2. Documentação para inscrição: 

(...) 

5.2.1.6 Comprovante identificado de pagamento da taxa de inscrição,  efetuada na Guia de Recolhimento da 

União (GRU) em prol da UFMA, disponível no site do PPGDIR (www.ppgdir.ufma.br); 

(...) 

 

https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ageufma/paginas/editais/edital.jsf?id=15188
http://www.ppgdir.ufma.br/
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Leia-se: 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.2. Documentação para inscrição: 

(...) 

5.2.1.6 Comprovante identificado de pagamento da taxa de inscrição,  no valor de R$ 300,00,  efetuada na 

Guia de Recolhimento da União (GRU) em prol da UFMA, disponível no site do PPGDIR 

(www.ppgdir.ufma.br); 

(...) 

              

Onde se lê: 
 

8. DO ACESSO À INFORMAÇÃO E AOS RESULTADOS 

Este edital, suas notas referentes (retificação, prorrogação de prazos, suspensão ou cancelamento) e 

resultados receberão a mesma numeração/ano, e serão publicados:  

a) na página de acesso público do SIGAA, www.sigaa.ufma.br, na aba Processos Seletivos, de forma 

agrupada por processo seletivo; 

b) na página da AGEUFMA, www.ageufma.ufma.br, na aba Editais, em ordem cronológica, de forma 

não vinculada, ficando disponíveis para busca; 

c) na página institucional do programa, na aba Processos Seletivos, em ordem cronológica, de forma 

não vinculada, ficando disponíveis para busca.  

Quando for publicada nota referente a este edital, o edital integral será mantido no endereço eletrônico 

da publicação inicial na página da AGEUFMA e na página do processo seletivo no SIGAA, mas 

tendo o arquivo original substituído, incluindo-se no título a situação atual do edital (retificado, 

prorrogado, suspenso ou cancelado) e a(s) data(s) da(s) alterações(as). O texto inicial será tachado, 

enquanto o novo texto será destacado em vermelho, para comparação das informações alteradas. 

 

Leia-se: 

 

8. DO ACESSO À INFORMAÇÃO E AOS RESULTADOS 

Este edital será publicado: 

a) na página de acesso público do SIGAA, www.sigaa.ufma.br, na aba Processos Seletivos; 

http://www.ppgdir.ufma.br/
http://www.sigaa.ufma.br/
http://www.ageufma.ufma.br/
http://www.sigaa.ufma.br/
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b) na página institucional do programa, na aba Processos Seletivos; 

b) na página da AGEUFMA, www.ageufma.ufma.br, na aba Editais, em ordem cronológica. 

Quando for publicada nota referente a este edital (retificação, prorrogação de prazos, suspensão ou 

cancelamento), o edital integral será mantido nos endereços eletrônicos da publicação inicial, mas 

tendo o arquivo original substituído, incluindo-se no título a situação atual do edital (retificado, 

prorrogado, suspenso ou cancelado) e a(s) data(s) da(s) alterações(as). O texto alterado será tachado, 

enquanto o novo texto será destacado em vermelho, para comparação das informações alteradas. 

As notas referentes ao edital e os resultados das diversas etapas receberão a mesma numeração/ano 

do edital, e serão publicados na página da AGEUFMA, www.ageufma.ufma.br, na aba Editais, em 

ordem cronológica, de forma não agrupada, ficando disponíveis para busca. 

              

Acrescenta-se ao Edital o Anexo I:  
 

EDITAL AGEUFMA Nº 29/2020 - ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

À Comissão Examinadora do Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de 

Justiça.  

 

Nos termos do ED.AGEUFMA nº 29/2020, requeiro a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: _______________________________________________________________________________________ 

RG: __________________________ órgão expedidor: _______ / _____ data de emissão _______________ 

CPF: ____________________________________ data de nascimento: ___________________________________ 

Município de nascimento: ________________________________________________ UF: _____________ 

Nome da mãe: ________________________________________________________________________________ 

Número de Identificação Social – NIS / CadÚnico: ______________________________________________ 

e-mail: _______________________________________________________________________________________ 

telefone: (_____) ______________________________         /         (_____) _______________________________ 
 

http://www.ageufma.ufma.br/
http://www.ageufma.ufma.br/
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Declaro que estou inscrito(a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico e que cumpro os requisitos necessários para solicitar isenção de pagamento de taxa de 

inscrição, nos termos do Decreto no 6.135 / 2007 e do Decreto nº 6593 / 2008.  

 

Declaro que as informações são fiéis e verdadeiras, assim como tenho ciência que caso contrário, 

incorrerei nas sanções previstas no Parágrafo 3º, do Inciso II, do Artigo 1º, do Decreto 6593/08, que 

regulamenta a presente isenção de taxas de inscrições de concursos públicos na esfera do Poder 

Executivo Federal. 

 

Tenho ciência de que: 

1. Somente o preenchimento da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição; 

2. Em caso de deferimento da solicitação, devo atender aos demais procedimentos e prazos 

previstos no Edital para efetivar a inscrição; 

3. Em caso de indeferimento da solicitação, posso optar por inscrever-me por meio do 

pagamento da taxa de inscrição e demais procedimentos e prazos previstos no Edital. 

 

São Luís,________/________/________ 

 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

 

Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

As dúvidas sobre o Processo Seletivo poderão ser dirimidas pela Coordenação pelo e-mail: 

secretaria-ppgdir@hotmail.com. 

. 

São Luís, 29 de setembro de 2020 

 

 

 

(nota de retificação assinada no original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 

mailto:secretaria-ppgdir@hotmail.com

